
PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UMUARAMA 
'ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" U m ua'eáltià caw.a. Oezá 

DECRETO N° 102/2007 

Abre Crédito Adicional Espedial, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL-DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
2.989 de 20 de março de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 23.685,03 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 
três centavos), de acordo com as seguintes ordem classificatória: 

7989/4.4.90.52.00 - 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE .OBRAS 
- Melhorias das Condições de Habitação Infra Estrutura 
- REC. CONVÊNIO MORAR MELHOR 
- FONTE DE RECURSOS 31709 
- Obras e Instalações 
- Construção do Parque Tucuruvi 
- REC. DO CONVÊNIO MC/INFRA ESTRUTURA 
- FONTE DE RECURSOS 31764 
- Obras e Instalações 
- Construção do Complexo Poliesportivo 
- REC. DO CONVÊNIO MC/INFRA ESTRUTURA 
- FONTE DE RECURSOS 31796 
- Obras e Instalações 
- REC. DO CONVENIO-IMP. NUCLEO ESP. LAZER 
- FONTE DE 'RECURSOS 31766 
- Obras e Instalações 
- REC. DO CONVENIO IMPL. NÚCLEO ESP.LAZER 
- FONTE DE RECURSOS 31770 
- Obras e, Instalações 
- Construção do Centro Ref. Atend. Mulher CRAM 
- FONTE DE RECURSOS 31798 
- Otiffiê:-&;Int.táláçõ'ég. 	- 
- FONTE DE RECURSOS 31799 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 
DIRETORIA DE AGRICULTURA 
Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
REC. CONVÊNIO PRODESA 
FONTE DE RECURSOS 31774 
Equipamentos e Material Permanente 

0600 
0602 

0602.1648200181.039 

7981/4.4.90.51.00 
0602.1854300171.012 

7982/4.4.90.51.00 
0602.2781200161.008 

7984/4.4.90.51.00 

7985/4.4.90.51.00 

7986/4.4.90.51.00 
0602.0824400211.035 

8084/4A.90.51:00 

8085/3.3.90.39.00 

0700 
0704 

0704.2060600322.043 

838,06 

3.923,59 

5.634,27 

417,21 

2.406,42 

80,11 

2.766,38 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0802:PDIRETORIA DE 'EDUCAÇÃO 

0802.1236100202.123 - Projeto Escola de Fábrica 
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7995/4.4.90.52.00 
0805.0824300212.072 - 

- 

7996/3.3.90.30.00 - 

7992/3.3.90.39.00 
0804.0824400562.116 

7949/3.3.90.39.00 
0805 

0805.0824300272.071 

7993/4.4.90.52.00 

7994/3.3.90.30.00 

7991/3.3.90.39.00 
0804.0824200212.074• 
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7980/3.3.90.39.00 

0804 
0804.0824100552.073 

234,62 
-TOTAL 	  23.685,03 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Atendimento a Pessoa Idosa/Centro Dia 
- REC. CONVÊNIO PESSOA IDOS CENTRO DIA 
-FONTE DE RECURSOS 31756 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Atendimento a Pessoa Deficiente 
-.REC. CONVÊNIO PESSOA DEFICIENTE 
- FONTE DE RECURSOS 31759 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção do Programa Bolsa Família 
- PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
- FONTE DE RCURSOS 31802 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- FUNDO M. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- Programa a Cargo Fundo M. Cca e Adolescente 
- CONVÊNIO IASP/FIA 
- FONTE DE RECURSOS 31789 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 31800 
- Material de Consumo 
- FONTE DE RECURSOS 31801 
- Equipamentos e Material Permanente 

Programa de Errad. Trabalho Infantil PETI 
REC. CONVÊNIO PETI BOLSA 
FONTE DE RECURSOS 31754 
Material e Consumo 

Fl 02 

- FONTE DE RECURSOS 31145 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

	
1.616,95 

1.000,00 

389,81 

842,41 

850,35 

107,67 

16,02 

Art. 20. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, §3 da Lei Federal n 
4.320/64. 

709 - CONVÊNIO MORAR MELHOR 
764 - CONVÊNIO MC/INFRA ESTRUTURA 
796 - CONVÊNIO MC/INFRA ESTRUTURA 
766 - CONVÊNIO IMPL. NUCLEO ESP. LAZER 

NUCLEG_ESP...LAZEW-:Á 
798 - CONVÊNIO CRAM 
774 - CONVÊNIO PRODESA 
756 - CONVENIO PESSO IDOSA. CENTRO DIA 
759 - CONVÊNIO PESSOA DEFICIENTE 
802 - BOLSA FAMÍLIA 
789 - CONVENIO IASP/FIA 
800 - CONVÊNIO IASP/FIA 
754 - CONVÊNIO PETI/BOLSA 
799 - CONVENIO CRAM 
801 - CONVÊNIO IASP/FIA 
145 - CONVÊNIO ESCOLA FÁBRICA 

TOTAL 	  

838,06 
3.923,59 
5.634,27 

417,21 
• 2.406,42 - 
2.561,16 
2.766,38 

107,67 
16,02 

1.000,00 
389,81 
842,41 
234,62 

80,11 
850,35 

1.616,95 
23.685,03 
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Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 1° de junho de 2007. 

LUIZ RE ATO RIBEIRO:DE AZEVEDO 
'Prefeito Municipal 

WANDERL 	NTAS CORRÊA 
Secretária d9h1inistração e Fazenda 
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